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EDIÇÃO – 05 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00021/2025  
 

 
A Prefeitura Municipal de São Mamede – PB, em conformidade com Art. 75, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público que o Poder Executivo pretende realizar a Contratação de empresa para prestação de serviço de 
digitalização de todas as despesas, licitações e disponibilizando software de busca de documentos 
digitalizados da Prefeitura Municipal de São Mamede - PB. Podendo eventuais interessados apresentarem 
proposta de preço no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
Esclarecimentos: através do e-mail: licitacao@saomamede.pb.gov.br, no horário das 08:00 às 13h:00 de segunda 
a sexta feira. O interessado poderá obter o respectivo Edital/Termo de referência e anexos com a especificação do 
objeto pretendido junto ao setor de licitação, sediada na Rua Janúncio Nóbrega, N.º 01, Centro, São Mamede, 
CEP: 58.625-000, ou através do email: licitacao@saomamede.pb.gov.br e/ou portal institucional da 
www.saomamede.pb.gov.br. O agente de contratação estará recebendo as propostas até o dia 08 de Maio de 
2025, nos horários e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
licitacao@saomamede.pb.gov.br ou presencialmente na sede do setor de licitação. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 às 
13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
 

São Mamede - PB, 05 de Maio de 2025. 
 

 
 

_______________________________________________________ 
JOSE LUIZ DA COSTA NETO 

Agente de Contratação 
 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 

São Mamede - PB, 05 de Maio de 2025. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 00014/2025, que objetiva: Contratação de Artista/Banda Musical 
WALKYRIA SANTOS, no dia 04 de Julho de 2025, com duração de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, em Praça Pública 
durante as Festividades Juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, Histórico e Turístico do São Pedro de São Mamede 
PB, que completa 71 (setenta e um) anos de tradição; com base nos elementos constantes da exposição de motivos 
correspondente fundamentados na Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 

LICITANTE: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS, CNPJ 27.388.469/0001-04, com endereço na Rua Vereador José 
Sátiro de Brito, n° 14, Centro, Campo Grande-RN, CEP: 59.680-000. 

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
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Publique-se e cumpra-se.  

___________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo: Inexigibilidade nº 00014/2025. 

Processo Administrativo nº 00053/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB 

CONTRATADA: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS, CNPJ 27.388.469/0001-04. 

OBJETO: Contratação de Artista/Banda Musical WALKYRIA SANTOS, no dia 04 de Julho de 2025, com duração de 1 
(uma) hora e 30 (trinta) minutos, em Praça Pública durante as Festividades Juninas do Tradicional, Cultural, Folclórico, 
Histórico e Turístico do São Pedro de São Mamede PB, que completa 71 (setenta e um) anos de tradição. 

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

VIGÊNCIA: 05/05/2025 Á 31/12/2025. 

São Mamede - PB, 05 de Maio de 2025. 

 

_______________________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00022/2025  
 

 
A Prefeitura Municipal de São Mamede – PB, em conformidade com Art. 75, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público que o Poder Executivo pretende realizar a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de técnicos na classificação, catalogação, identificação, organização e arquivamento de 
documentos gerados na Prefeitura Municipal de São Mamede - PB. Podendo eventuais interessados 
apresentarem proposta de preço no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá 
a mais vantajosa. Esclarecimentos: através do e-mail: licitacao@saomamede.pb.gov.br, no horário das 08:00 às 
13h:00 de segunda a sexta feira. O interessado poderá obter o respectivo Edital/Termo de referência e anexos 
com a especificação do objeto pretendido junto ao setor de licitação, sediada na Rua Janúncio Nóbrega, N.º 01, 
Centro, São Mamede, CEP: 58.625-000, ou através do email: licitacao@saomamede.pb.gov.br e/ou portal 
institucional da www.saomamede.pb.gov.br. O agente de contratação estará recebendo as propostas até o dia 08 
de Maio de 2025, nos horários e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-
mail: licitacao@saomamede.pb.gov.br ou presencialmente na sede do setor de licitação. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 às 
13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
 

São Mamede - PB, 05 de Maio de 2025. 
 

 
 

_______________________________________________________ 
JOSE LUIZ DA COSTA NETO 

Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 139/2025 

 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo 

art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Nomear, CHANTHELLY LURIAN MEDEIROS DE PAULA, portadora do CPF: 082.396.354-31, para exercer 

o cargo de provimento em Comissão de Coordenadora de Controle Técnico de Unidades de Saúde de Média e Alta 

Complexidade, junto à Secretaria de Saúde do Município, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior 

deliberação. 

 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

         REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 05 de maio de 2025.  
 

 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 


